
  

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SUPRAM NOROESTE DE MINAS - Diretoria Regional de
Regularização Ambiental

 

Parecer Técnico SEMAD/SUPRAM NOROESTE-DRRA nº. 4/2020
Unaí, 25 de junho de 2020.

  

Parecer Único de Licenciamento Simplificado nº 2104/2020

Nº Documento do Parecer Único vinculado ao SEI: (15852202)

PROCESSO Nº: 2104/2020 SITUAÇÃO: Sugestão pelo indeferimento

EMPREENDEDOR:
Minas Gema Mineração,
Comércio, Importação e
Exportação Ltda.

CNPJ: 08.355.743/0001-96

EMPREENDIMENTO:
Minas Gema Mineração,
Comércio, Importação e
Exportação Ltda.

CNPJ: 08.355.743/0001-96

MUNICÍPIOS: São Gonçalo do Abaeté, Tiros e
Varjão de Minas ZONA: Rural

CRITÉRIO LOCACIONAL INCIDENTE:

 - Não há incidência de critério locacional 

CÓDIGO:
ATIVIDADE OBJETO DO
LICENCIAMENTO (DN COPAM
217/17):

CLASSE CRITÉRIO
LOCACIONAL

A-02-10-0 Lavra em aluvião, exceto areia e
cascalho 2 0

CONSULTORIA/RESPONSÁVEL
TÉCNICO: REGISTRO:

Shinobu Kuribayashi - Engº. de Minas CREA - MG 45.172/D
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AUTORIA DO PARECER MATRÍCULA ASSINATURA

Marcelo Alves Camilo - Gestor ambiental
(Geólogo) 1365595-6  

De acordo:

Ricardo Barreto Silva – Diretor Regional
de Regularização Ambiental

1148399-7  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Alves Camilo, Servidor(a)
Público(a), em 25/06/2020, às 13:01, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Barreto Silva, Diretor(a), em
25/06/2020, às 16:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
15852319 e o código CRC C7A1826E.

Referência: Processo nº 1370.01.0024038/2020-80 SEI nº 15852319
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Parecer Técnico de Licença Ambiental Simplificada (RAS)

O empreendimento Minas Gema Mineração, Comércio, Importação e Exportação Ltda. atua no
ramo de mineração, exercendo suas atividades nos municípios de São Gonçalo do Abaeté, Tiros e
Varjão de Minas - MG. Em 19/06/2020, foi formalizado através do Sistema de Licenciamento
Ambiental - SLA, o processo de licenciamento ambiental simplificado de nº 2104/2020, via Relatório
Ambiental Simplificado (RAS). O empreendimento possui Processo n° 831.878/2003, junto a Agência
Nacional de Mineração – ANM.

A atividade do empreendimento objeto deste licenciamento é a lavra em aluvião, exceto areia e
cascalho, com produção bruta de 12.000 m³/ano, classificada na classe 2 o que justifica a adoção do
procedimento simplificado, uma vez que se trata de atividade minerária, para a qual não se admite o
licenciamento na modalidade LAS/Cadastro, mesmo que enquadradas nas classes 1 ou 2, conforme
art. 20 da Deliberação Normativa COPAM n° 217/2017. Ressalta-se a não incidência de critério
locacional.

No entanto, foi verificado na análise dos estudos apresentados que o empreendimento conta
com uma Unidade de Tratamento de Minerais - UTM - a qual não foi informada no preenchimento do
Formulário de Caracterização do Empreendimento (FCE), demais disso tal atividade possui potencial
poluidor grande e porte pequeno, conforme DN COPAM n° 217/17, sendo portanto classificada na
classe 4, não sendo objeto de procedimento simplificado.

Por tal motivo sugerimos o indeferimento da concessão da Licença Ambiental Simplificada ao
empreendimento “Minas Gema Mineração, Comércio, Importação e Exportação Ltda.” nos
municípios de São Gonçalo do Abaeté, Tiros e Varjão de Minas/MG”.
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